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PRESIDENTE

PROTOCÕLISTA

O Vereador que a presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 128, §

1°, inciso I, (do Regimento Interno (desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando a construção de um

Centro de Múltiplo Uso nos Jardins Damasco, Fernando e Ipê - DAMFERI.

JUSTIFICATIVA:

Solicitação para atender reivindicação dos moradores.

P. Deferimento,

78/RB/SJ

SALA DAS SES3QES, 20 de junjKj^le 2012
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICAÇÃO N° /2012.
REQUERIMENTO N° /2012.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

não exisie súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro desúmula deoutro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâ0

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

{X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" 2012
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§2', inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, C^de Julho d^2012.

Luzia Meixo Alves

Chefe da divisão Legislativa



- .. • •

V.ví.;-'

POJDER]
ESmDQDOPÃMNÃV

iUui I-iarri.stHi Jii.sé Boraes- "95.- Telelbug (440 .2523S'[,2Í -.CBP.!3730(J-3{i0
GXPJ79.8(Í9;772/0ÜG^U;- ;. ;" v.^

- g-Miiiil::legisinli,vwiiüin'ciinil@Miit;iii;ijr.áov^br .. • •
W\VWXIllÜlll;Í)i\IZ

li ü .<-T

•PARE.C.ER PRELIiVIíMAR: DAT/A DQ. RECEBIMENTO.. PARA.,PAREÇI£R;-C8/o^/2012,'

12012.:X) Inciicáção n"
f ). Indicação Legislativa.n°

,( ) l^equerimento
•(.,) Outrps • • '

720-12 "

/2Q-I2-

_/2012.
72012.

(• j proj.eto.de Lai n" ; " -.
( ') Projeto, de Résalução.',.' •_
( )..ÊiMenda â L.Ò^IVI. n.""..; .
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